
 

 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 84/2022 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 05 DE SETEMBRO DE 2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL 

E A EMPRESA O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P330525/2024).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, Estado 
do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, Brasileiro, Casado, Residente e 

domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 08.642.026/0001-45, com sede na Rua Joaquim Pimenta, nº 195, Bairro Montese, 
Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60.410-220, e-mail: comercial@okempreendimentos.eng.br, 
Telefone: (85) 3257-1432, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ANTÔNIO 
OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR, portador(a) da célula de identidade nº 96014020593 SSPDS/CE, inscrito no CPF sob o nº 
651.715.433-72, RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e 

suas alterações, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22008-SEINFRA e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo 
fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 150 (cento 
e cinquenta) dias corridos – iniciando-se dia 03/08/2024 e findando no dia 31/12/2024, e de VIGÊNCIA por mais 180 

(cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 01/09/2024 e findando no dia 28/02/2025, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO PLÍNIO 
POMPEU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 
 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

 
Sobral/CE, na data da assinatura. 
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51. 00 1. 542. 0000. 00; 06. 03 12. 365. 0484. 1. 467. 0000 4. 4. 90. 51. 00 1. 
540. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Os serviços, objeto desta 
licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 360 
(trezentos e sessenta dias) dias corridos para os lotes 1, 3 e 4, e 120 (cento e 
vinte) dias corridos para o lote 2, todos contados a partir do 5º dia útil após a 
emissão da Ordem de Serviço, todos contados a partir do 5º dia útil após a 
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada pelo servidor, indicado através de portaria, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR, e fiscalizados por engenheiro designado pela 
SEINF, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, 
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades 
assumidas. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2024. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Caroline Silva de Sousa - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
84/2022 - SEINFRA. PROCESSO Nº P330525/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: O. 
K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.642.026/0001-45, representada por seu 
representante legal, o Sr. ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22008-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos - iniciando-se dia 03/08/2024 e findando no dia 
31/12/2024, e de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 01/09/2024 e findando no dia 28/02/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
PLÍNIO POMPEU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO 
OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR -  r ep re sen tan te  da  O .  K .  
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 26 de julho de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2024-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P305802/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
51.007.107/0001-00, representada pelo Sr. LUCAS ARAÚJO BARBOSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da Concorrência Eletrônica n° CP24003-SEINFRA e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA RAIMUNDO 
FERREIRA FARIAS JÚNIOR (PRAÇA AO LADO DA ESTAÇÃO DO 
VLT DO CAMPO DOS VELHOS), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
VALOR: R$ 223.522,59 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte e dois 
reais e cinquenta e nove centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 
28.01.15.451.0040.2360.44.90.51.00.1.500.0000.00 (Tesouro Municipal). 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A gestão contratual será acompanhada 
pelo Sr. João Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA, e 
a fiscalização será acompanhada pela Sra. Francisca Érica Ferreira Pinto, 
Fiscal de Obras. PRAZO: O prazo de execução do objeto contratual será de 
90 (noventa) dias corridos, contado a partir do recebimento da primeira 
Ordem de Serviço ou instrumento equivalente e o prazo de vigência será de 
120 (cento e vinte) dias corridos, contado a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 
94, ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho 
de 2024. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - LUCAS ARAÚJO BARBOSA - Representante 
da ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2024-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P288372/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

51.007.107/0001-00, representada pelo Sr. LUCAS ARAÚJO BARBOSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da Concorrência Eletrônica n° CP24004-SEINFRA e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE 
DE IPUEIRINHA, DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR: R$ 260.331,97 (duzentos e sessenta mil, trezentos e 
trinta e um reais e noventa e sete centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28.01.15.451. 0040.2360.44.90. 
51.00.1.500.0000.00 (Tesouro Municipal).  DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A gestão contratual será acompanhada pelo Sr. João 
Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA, e a 
fiscalização será acompanhada pelo Sr. Bruno Hardi Lima Aragão, Fiscal de 
Obras. PRAZO: O prazo de execução do objeto contratual será de 90 
(noventa) dias corridos, contado a partir do recebimento da primeira Ordem 
de Serviço ou instrumento equivalente e o prazo de vigência será de 120 
(cento e vinte) dias corridos, contado a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 
94, ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 25 de julho 
de 2024. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - LUCAS ARAÚJO BARBOSA - Representante 
da ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2024-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P288372/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
33.614.855/0001-61, representada pelo Sr. LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital da Concorrência Eletrônica n° CP24017-SEINFRA e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA 
MONSENHOR EUFRÁSIO (EM FRENTE À SANTA CASA), NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 505.276,68 (quinhentos e 
cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 28.01.15.451.0040. 2360.44.90.51.00.1. 
500.0000.00 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A 
gestão contratual será acompanhada pelo Sr. João Paulo de Siqueira Prado, 
Coordenador de Obras da SEINFRA, e a fiscalização será acompanhada pelo 
Sr. Bruno Hardi Lima Aragão. PRAZO: O prazo de execução do objeto 
contratual será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da primeira Ordem de Serviço ou instrumento equivalente e o 
prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contado a partir 
da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 105 c/c o art. 94, ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DA 
ASSINATURA: 26 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - LEODIONE 
MACHADO RIBEIRO - Representante da LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2024-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P309579/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
51.007.107/0001-00, representada pelo Sr. LUCAS ARAÚJO BARBOSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da Concorrência Eletrônica n° CP24016-SEINFRA e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO 
LOURENÇO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 169.999,95 
(cento e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
cinco centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28.01.15.451. 
0040.2360.44.90. 51.00.1.500.0000.00 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO 
E FISCALIZAÇÃO: A gestão contratual será acompanhada pelo Sr. João 
Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA, e a 
fiscalização será acompanhada pela Sra. Francisca Érica Ferreira Brito, 
Fiscal de Obras. PRAZO: O prazo de execução do objeto contratual será de 
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